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ABERTURA DA REUNIÃO 
Aos quinze dias do mês de Abril do ano de dois mil e nove, na Vila de Nisa e Salão 

Nobre  dos  Paços  do  Concelho,  compareceram  a  Presidente  da  Câmara,  Engª  Maria 
Gabriela Pereira Menino Tsukamoto e os Vereadores, Engº Mário Luís Maia Condessa, Dr. 
Paulo  José Casimiro Felício, Engº  João Gonçalves  da Costa e Drª Maria de Fátima Dinis 
Carita Moura, a  fim de se  realizar a Segunda Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 
Nisa, relativa ao mês de Abril de 2009. 

E, como se encontravam em número legal para se poderem constituir em Reunião, foi 
a  mesma  declarada  aberta  pela  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Nisa  e  da  referida 
reunião, Engª Maria Gabriela Pereira Menino Tsukamoto, quando eram quinze horas, como 
dispõe a alínea p) do nº 1 do Artº 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro. 

Compareceram,  ainda,  a  esta  Reunião,  os  trabalhadores  municipais  a  seguir 
indicados,  a  fim  de  prestar  os  esclarecimentos  que  viessem  a  tornar­se  necessários, 
relativamente  aos  assuntos  da  Ordem  de  Trabalhos  que  digam  directamente  respeito  ao 
serviço a que cada um está afecto: 

­  Drª  Graça  Sales  (Divisão  Financeira),  Drª  Manuela  Gonçalves  (Divisão  de 
Desenvolvimento  Social  e  Cultural),  Engº  António  Charneco  (Divisão  de  Obras, 
Equipamentos e Manutenção) e Engº Luís Marques (Divisão de Projectos e Urbanismo). 

A Presidente da Reunião perguntou se havia algum processo para  incluir na Ordem 
de Trabalhos,  estabelecida  conforme determina a  alínea  o)  do  nº  1  do Artº  68º  da Lei  nº 
169/99, de 18 de Setembro e se a mesma era aceite pelo Executivo, o que veio a verificar­ 
se por unanimidade, sendo que a Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural e a Divisão 
de Projectos e Urbanismo solicitaram o agendamento dos processos que irão constituir os 
Pontos Nºs 16 e 17, respectivamente, da Ordem de Trabalhos. 

Procedeu­se,  de  seguida,  à  análise  e  discussão,  tendo  em  vista  a  sua  eventual 
aprovação, dos processos cujos assuntos fazem parte da Ordem de Trabalhos da presente 
Reunião, tendo as respectivas Deliberações sido tomadas ao abrigo do que dispõe o nº 1 do 
Artº 90º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, como para cada uma se indica. 
Ponto Nº 1. Período de antes da Ordem do Dia. 
Assuntos para conhecimento: 

Foi  posta  à  disposição  do  Executivo,  para  que  da mesma  tivesse  conhecimento,  a 
documentação a seguir referenciada: 

­  Carta  Refª  Nº  47/09,  datada  de  27  de  Março  de  2009,  da  INIJOVEM,  de  Nisa, 
agradecendo a colaboração prestada pelo Município na realização da caminhada “X Rota do 
Contrabando”. 
Informações do Eleitos 

Verificou­se, seguidamente, a intervenção dos seguintes Eleitos: 
­ Presidente da Câmara, relativamente às comemorações do 25 de Abril, solicita aos 

Vereadores que indiquem quais irão ser os representantes dos partidos que discursarão na 
Sessão Solene. Informou que as Termas da Fadagosa abriram hoje em regime experimental 
e que a partir de 27 de Abril corrente, abrirão, normalmente, com consultas e tratamentos, 
prevendo­se para o mês de Junho próximo, 20 ou 21, a sua inauguração. 

­ Vereadora Fátima Moura,  referiu­se e deu conhecimento da realização da Feira da 
Saúde, que terá lugar em Nisa, com organização da Câmara Municipal, em 17 e 18 de Abril 
corrente. 

­  Vereador  Mário  Condessa  disse  que  fazia  questão  que  se  convocassem  os 
dirigentes  da  ADN  e  da  TERNISA  para  virem  à Reunião  de Câmara  prestar  informações 
sobre o que se passa com as mesmas, nomeadamente, para se saber o que se tem feito e o 
que se pretende fazer e a sua situação contabilística.
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Ponto Nº 2 – DF – Deliberação Nº 153/2009 
Resumo Diário de Tesouraria. 

Aprovar, por unanimidade e nos termos da documentação que foi disponibilizada pela 
Divisão  Financeira/Secção  de  Contabilidade  e  que  fica  arquivada  em  pasta  anexa  à 
presente Acta, a situação relativa ao Resumo Diário de Tesouraria Nº 68, correspondente ao 
dia 9 de Abril de 2009 e em que os  respectivos numerários são os a que a seguir se  faz 
referência: 

­  Operações  orçamentais:  155.904,56€  (cento  e  cinquenta  e  cinco  mil,  novecentos  e 
quatro euros e cinquenta e seis cêntimos) 

­  Operações  não  orçamentais:  169.274,95€  cento  e  sessenta  e  nove  mil,  duzentos  e 
setenta e quatro euros e noventa e cinco cêntimos) 
Ponto Nº 3 – DF – Deliberação Nº 154/2009 
Contracção  de  empréstimo  de  longo  prazo  para  o  investimento  “ Construção 
paisagística da área envolvente ao Complexo Termal, até ao valor de 1.400.000,00€” . 
Apreciação das propostas. 

Tendo  em  conta  a  Deliberação  Nº  123/2009,  tomada  em  Reunião  Ordinária  da 
Câmara  Municipal  de  Nisa  realizada  no  dia  20  de  Março  de  2009,  através  da  qual  foi 
autorizado o início do processo para a contracção do empréstimo referido em epígrafe, após 
efectuada a competente consulta às entidades bancárias convidadas para apresentação de 
propostas,  procedendo­se  à  abertura  e  análise  das  mesmas  e  conforme  conteúdo  da 
Informação/Proposta Nº 16/09, datada do dia 7 de Abril de 2009, da Divisão Financeira, cuja 
cópia  fica  arquivada  em  pasta  anexa  à  presente  Acta,  a  Câmara  reunida  aprova,  por 
unanimidade: 

­ Dar preferência à proposta apresentada pelo BPI­Banco Português de Investimentos 
para  a  contracção  de  um  empréstimo  de  longo  prazo  para  o  investimento  “Construção 
paisagística da área envolvente ao Complexo Termal, até ao valor de 1.400.000,00€”, por 
ser a mais vantajosa e a que responde à totalidade do que era solicitado, a qual apresenta 
um spread  de 1,90%,  acrescido de  taxa  de  juros Euribor  a  três meses,  com pagamentos 
trimestrais; 

­ Remeter o processo à Sessão da Assembleia Municipal de Nisa para autorização e 
conforme o disposto na alínea d) do nº 2 do Artº 53º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro. 
Ponto Nº 4 – DF – Deliberação Nº 155/2009 
Contracção de  empréstimo de médio  e  longo prazo  até  ao  valor  de  601.350,00€,  no 
âmbito do rateio de 2004. Prorrogação do prazo. 

Relativamente  ao  assunto  a  que  acima  se  faz  referência,  a  Câmara  e  Assembleia 
Municipais  de  Nisa,  em  sua  Reunião  de  21  de  Dezembro  de  2005  e  Sessão  de  24  de 
Fevereiro  de 2006,  respectivamente,  aprovaram a  contracção  e  respectiva  autorização do 
empréstimo supra indicado, sendo que os mesmos Órgãos, em Reunião de 16 e Sessão de 
24,  ambas  de  Abril  de  2008  e  através  das  Deliberações  Nº  152/2008  e  Nº  24/2008, 
aprovaram  a  prorrogação,  por  mais  um  ano  (até  Maio  de  2009),  do  prazo  do  mesmo 
empréstimo,  tendo em conta que o projecto  referente ao  loteamento do Largo da Devesa, 
em  Alpalhão,  se  encontrava  atrasado,  situação  que  se  mantém,  conforme  informação 
prestada pela Divisão de Projectos e Urbanismo. 

Assim, tendo em conta o antes exposto e conforme conteúdo da Informação/Proposta 
Nº 17/09, datada do dia 6 de Abril de 2009, da Divisão Financeira, cuja cópia fica arquivada 
em pasta anexa à presente Acta, a Câmara reunida aprova, por unanimidade: 

­ A prorrogação do prazo de utilização do empréstimo de médio e longo prazo até ao 
valor de 601.350,00€, no âmbito do rateio de 2004, por mais seis meses, ou seja, até 26 de 
Novembro de 2009; 

­ Remeter o presente processo à Sessão da Assembleia Municipal, para autorização.
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Ponto Nº 5 – DF – Deliberação Nº 156/2009 
Prestação de Contas do Município de Nisa do Ano de 2008. 

Relativamente  ao  assunto  a  que  acima  se  faz  referência,  para  cumprimento  do 
disposto no Decreto­Lei nº 54­A/99, de 22 de Fevereiro, que aprovou o POCAL e na Lei nº 
169/99,  de  18 de Setembro,  com as  alterações que  lhe  foram  introduzidas pela  Lei  nº 5­ 
A/2002, de 11 de Janeiro e conforme conteúdo da Informação/Proposta Nº 20/09, datada do 
dia  8  de  Abril  de  2009,  da  Divisão  Financeira/Secção  de  Contabilidade,  cuja  cópia,  bem 
como a documentação que a acompanha, fica arquivada em pasta anexa à presente Acta, a 
Câmara Municipal de Nisa reunida aprova, por maioria, com quatro votos a favor e um voto 
contra, o seguinte: 

­  A  Prestação  de  Contas  do  Município  de  Nisa  do  Ano  de  2008,  constituída  pelo 
balanço,  pela  demonstração  de  resultados,  pelos  mapas  de  execução  orçamental,  pelos 
anexos às demonstrações financeiras e pelo relatório de gestão; 

­  Remeter  o  presente  processo  à  Sessão  da  Assembleia  Municipal  de  Nisa,  para 
efeitos de apreciação, nos termos da alínea c) do nº 2 do Artº 53º da Lei nº 169/99, de 18 de 
Setembro,  com  as  alterações  que  lhe  foram  introduzidas  pela  Lei  nº  5­A/2002,  de  11  de 
Janeiro. 

O  Vereador  Mário  Condessa  declarou  que  votava  contra  porque  o  documento  em 
apreciação reflecte as Grandes Opções do Plano e o Orçamento do Ano de 2008 e uma vez 
que  já  havia  votado  desfavoravelmente  estes  documentos,  também  não  vai  votar 
favoravelmente a Prestação de Contas de 2008. 
Ponto Nº 6 – DF – Deliberação Nº 157/2009 
Inventário dos bens, direitos e obrigações patrimoniais do Município de Nisa do Ano 
de 2008. 

Relativamente  ao  assunto  a  que  acima  se  faz  referência,  para  cumprimento  do 
disposto  na  alínea  c)  do  nº  2  do  Artº  53º  da  Lei  nº  169/99,  de  18  de  Setembro,  com  as 
alterações que  lhe  foram  introduzidas pela Lei nº  5­A/2002,  de  11  de  Janeiro  e  conforme 
conteúdo da Informação/Proposta Nº 54/2009, datada do dia 8 de Abril de 2009, da Divisão 
Financeira/Secção de Aquisições e Património, cuja cópia, bem como a documentação que 
a acompanha, fica arquivada em pasta anexa à presente Acta, a Câmara Municipal de Nisa 
reunida aprova, por unanimidade, o seguinte: 

­ O  inventário dos bens, direitos e obrigações patrimoniais do Município de Nisa do 
Ano  de  2008,  cujo  total  das  existências  em  armazém  em  31/12/2007  é  do  valor  de 
412.966,04€ e o total activo líquido é de 40.225.557,82€, tendo­se verificado um aumento de 
9,79% de 2007 para 2008 e é composto por: 

. Investimentos financeiros, em número de 9; 

. Imobilizações corpóreas, em número de 6.331; 

. Imobilizações incorpóreas, em número de 122; 

. Bens de domínio público, em número de 526; 
­  Remeter  o  presente  processo  à  Sessão  da  Assembleia  Municipal  de  Nisa,  para 

efeitos de apreciação, nos termos da alínea c) do nº 2 do Artº 53º da Lei nº 169/99, de 18 de 
Setembro,  com  as  alterações  que  lhe  foram  introduzidas  pela  Lei  nº  5­A/2002,  de  11  de 
Janeiro. 
Ponto Nº 7 – DF – Deliberação Nº 158/2009 
2ª Revisão às Grandes Opções do Plano do Município de Nisa do Ano de 2009. 

Tendo em conta o conteúdo da  Informação/Proposta Nº 23/09, datada do dia 15 de 
Abril  de  2009,  da  Divisão  Financeira/Secção  de  Contabilidade,  cuja  cópia,  bem  como  a 
documentação que a acompanha, fica arquivada em pasta anexa à presente Acta, a Câmara 
Municipal de Nisa reunida aprova, por maioria, com quatro votos a favor e um voto contra, o 
seguinte:
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­ A 2ª Revisão às Grandes Opções do Plano do Município de Nisa do Ano de 2009, 
para cumprimento do disposto na alínea c) do nº 2 do Artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de 
Setembro, no valor de 102.051,87€ em reforços – Acções Mais Relevantes; 

­  Remeter  o  presente  processo  à  Sessão  da  Assembleia  Municipal  de  Nisa,  para 
efeitos do disposto na alínea b) do nº 2 do Artº 53º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei nº 5­A/2002, de 11 de Janeiro. 

O Vereador Paulo Felício declarou que votava contra o assunto em análise, não pelo 
conteúdo do que é proposto, mas pelo facto de a documentação relativa ao mesmo ter sido 
disponibilizada aos eleitos apenas à hora do começo da reunião. 
Ponto Nº 8 – DF – Deliberação Nº 159/2009 
2ª Revisão ao Orçamento da Receita e Despesa do Município de Nisa do Ano de 2009. 

Tendo em conta o conteúdo da  Informação/Proposta Nº 22/09, datada do dia 15 de 
Abril  de  2009,  da  Divisão  Financeira/Secção  de  Contabilidade,  cuja  cópia,  bem  como  a 
documentação que a acompanha, fica arquivada em pasta anexa à presente Acta, a Câmara 
Municipal de Nisa reunida aprova, por maioria, com quatro votos a favor e um voto contra, o 
seguinte: 

­ A 2ª Revisão ao Orçamento da Receita e Despesa do Município de Nisa do Ano de 
2009, para cumprimento do disposto na alínea c) do nº 2 do Artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 
de Setembro, no valor total de 634.329,74€, assim distribuídos: 

. Receita: Saldo de gerência – 307.039,48€; Restituições – 10.125,39€; 

. Despesa: Corrente – 312.164,87€; De capital – 5.000,00€; 
­  Remeter  o  presente  processo  à  Sessão  da  Assembleia  Municipal  de  Nisa,  para 

efeitos do disposto na alínea b) do nº 2 do Artº 53º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei nº 5­A/2002, de 11 de Janeiro. 

O Vereador Paulo Felício declarou que votava contra o assunto em análise, não pelo 
conteúdo do que é proposto, mas pelo facto de a documentação relativa ao mesmo ter sido 
disponibilizada aos eleitos apenas à hora do começo da reunião. 
Ponto Nº 9 – DF – Deliberação Nº 160/2009 
Cessão da exploração do bar das Piscinas Municipais de Nisa. Adjudicação. 

A  Câmara  Municipal  de  Nisa,  reunida  ordinariamente  em  20  de  Março  de  2009  e 
conforme  Deliberação  Nº  124/2009,  decidiu  proceder  à  abertura  de  um  concurso  público 
para a cessão da exploração do bar das Piscinas Municipais de Nisa e a constituição do júri 
para abertura e análise das propostas que viessem a ser apresentadas. 

Nestes termos, tendo em conta o antes exposto e conforme conteúdo da Informação/ 
Proposta  Nº  56/09,  datada  do  dia  14  de  Abril  de  2009,  da Divisão  Financeira/Secção  de 
Aquisições  e  Património  e,  bem  assim,  do  Relatório  de  Apreciação  da  única  proposta 
apresentada a concurso, sendo que esta documentação irá ficar arquivada em pasta anexa 
à  presente  Acta,  a  Câmara  reunida  aprova,  por  unanimidade  adjudicar  a  “Cessão  da 
exploração  do  bar  das  Piscinas Municipais  de Nisa”  a Marta  Alexandra Certainho  Lopes, 
pelo valor mensal de 360,00€, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, nos meses de Junho, 
Julho, Agosto e Setembro e pelo valor mensal de 302,40€, com IVA incluído à taxa legal em 
vigor, para os restantes meses, dispensando­se a realização da audiência prévia, uma vez 
que só foi apresentada a proposta que viria a ganhar o concurso. 
Ponto Nº 10 – DOEM – Deliberação Nº 161/2009 
Arranjo urbanístico das ruas envolventes à Igreja de Tolosa. Auto Nº 1 de Revisão de 
Preços Definitiva. 

Nos termos do conteúdo da Informação/Proposta Nº 55/09, datada do dia 10 de Março 
de  2009,  da  Divisão  de  Obras,  Equipamentos  e  Manutenção  e  conforme  o  disposto  no 
Decreto­Lei nº 6/2004, de 6 de Janeiro, a Câmara reunida aprova, por unanimidade, o Auto 
Nº 1 de Revisão de Preços Definitiva, de 17/02/2009, daquela obra, no valor de 8.066,07€.
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Ponto Nº 11 – DDSC – Deliberação Nº 162/2009 
Disponibilização de transportes pertencentes ao Município de Nisa. 

Nos  termos  das  solicitações  entradas  e  conforme  informações  prestadas  pelos 
Serviços  respectivos, a Câmara  reunida aprova, por unanimidade, a disponibilização,  com 
isenção  de  pagamento  das  taxas  devidas  e  previstas  para  o  efeito,  de  transportes 
pertencentes ao Município: 

­ Ao Centro Social  e Paroquial  de Alpalhão,  para  deslocação a Elvas  no dia  26 de 
Abril de 2009; 

­ Ao Grupo Renovamento Carismático Cristão da Paróquia de Nisa, para deslocação à 
Sertã, em 6 de Junho de 2009. 
Ponto Nº 12 – DPU – Deliberação Nº 163/2009 
Apoio  técnico  para  a  elaboração  de  projecto  para  a  construção  de  um  barracão. 
Requerente: Junta de Freguesia de São Simão. 

Relativamente  ao assunto a  que  acima  se  faz  referência  e  nos  termos  da proposta 
verbal  apresentada  pela  Presidente  da  Câmara,  o  Executivo  aprova,  por  unanimidade,  a 
retirada  deste  processo  da  Ordem  de  Trabalhos,  por  o  mesmo  ter  sido  indevidamente 
agendado,  uma  vez  que  já  foi  alvo  de  aprovação  na  Reunião  de  20  de Março  de  2009, 
conforme Deliberação Nº 117/2009. 
Ponto Nº 13 – GAP – Deliberação Nº 164/2009 
Homenagem a título póstumo. 

Relativamente ao assunto a que acima se faz referência, na sequência do que havia 
sido proposto pela Presidente da Câmara na Reunião do Executivo  realizada no dia 1 do 
corrente  mês  de  Abril  no  Ponto  1­Período  de  Antes  da  Ordem  do  Dia/Informações  dos 
Eleitos  e  das  conversações  encetadas  com  a  respectiva  família  para  obtenção  da 
competente autorização e conforme conteúdo da Proposta Nº 28/2009, datada do dia 14 de 
Abril de 2009, do Gabinete de Apoio à Presidência, subscrita e apresentada pela Presidente 
da Câmara Municipal de Nisa e cuja cópia fica arquivada em pasta anexa à presente Acta, o 
Executivo aprova, por unanimidade: 

­ Que, a título póstumo, seja atribuída ao Sr. Prof. José Maria Pinheiro Moura, falecido 
a 11 de Janeiro de 2006, a Medalha de Honra Municipal, que será entregue no decorrer da 
Sessão  Solene  das  comemorações  do  feriado  do  25  de  Abril,  tendo  em  conta  todas  as 
qualidades  evidenciadas  pelo  homenageado  ao  longo  da  sua  vida,  tanto  na  sua  carreira 
profissional  (Professor),  como  autarca  (Vereador  e  Presidente  da  Junta  de  Freguesia  de 
Alpalhão)  e  figura  ligada ao desporto  (Atleta,  treinador e  dirigente) e,  sobretudo,  pela  sua 
dedicação  às  grandes  causas  públicas,  pelo  exemplo  que  foi  como  cidadão  de  coragem, 
democrata e homem de Abril; 

­ Que este assunto seja remetido à Sessão da Assembleia Municipal de Nisa, para os 
devidos efeitos. 
Ponto Nº 14 – GAP – Deliberação Nº 165/2009 
Atribuição de subsídio a Juntas de Freguesia do Concelho de Nisa. 

Tendo  em  conta  a  solicitação  apresentada  nesta  Câmara  Municipal  e  conforme 
conteúdo da Proposta Nº 26/2009, datada do dia 7 de Abril de 2009, do Gabinete de Apoio à 
Presidência  e  cuja  cópia  fica  arquivada  em  pasta  anexa  á  presente  Acta,  subscrita  e 
apresentada pelo Vereador João da Costa, o Executivo reunido delibera, por unanimidade, 
aprovara  a  atribuição  de  um  subsídio  do  valor  de  25.000,00€  (vinte  e  cinco  mil  euros)  à 
Junta de Freguesia de São Simão, para obras de construção de uma casa mortuária em Pé 
da  Serra,  nos  termos  do  disposto  no  Artº  20º  do  Protocolo  de  Transferência  de 
Competências  da  Câmara  Municipal  para  as  Juntas  de  Freguesia  do  Concelho  de  Nisa 
(Realização de obras da responsabilidade da Câmara e inscritas em Plano de Actividades, 
até ao valor de 25.000,00€).
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Ponto Nº 15 – SAA – Deliberação Nº 166/2009 
Inclusão de assuntos na Ordem de Trabalhos. 

Aprovar, por maioria, com quatro votos a favor e um voto contra e conforme o previsto 
no Artº  83º  da Lei  nº  169/99,  de  18 de Setembro,  a  inclusão  na Ordem de Trabalhos da 
presente  reunião,  por  solicitação  da  Divisão  de  Desenvolvimento  Social  e  Cultural  e  da 
Divisão de Projectos e Urbanismo, dos processos a seguir  indicados, os quais passarão a 
constituir, respectivamente, os Ponto Nºs 16 e 17, da mesma Ordem de Trabalhos. 

O Vereador Mário Condessa votou contra, na sequência da posição por si tomada e 
que é a de não aprovar o agendamento de processos que não sejam urgentes. 
Ponto Nº 16 – DDSC – Deliberação Nº 167/2009 
Disponibilização de instalações pertencentes ao Município de Nisa. 

Tendo em conta a solicitação apresentada na Câmara Municipal (e.mail com data de 
11 de Abril de 2009) e conforme informações dos Serviços respectivos, o Executivo reunido 
aprova,  por  unanimidade,  que  se  disponibilize,  com  isenção  de  pagamento  das  taxas 
previstas  e  devidas  para  o  efeito,  o  Auditório  da  Biblioteca  Municipal  de  Nisa,  à  Secção 
Concelhia de Nisa do Partido Social Democrata, no dia 3 de Maio de 2009, para a realização 
de um encontro de militantes e simpatizantes do referido partido. 
Ponto Nº 17 – DPU – Deliberação Nº 168/2009 
Projectos de beneficiação de estradas e caminhos municipais. 

Nos termos do conteúdo da Informação/Proposta Nº 18/04, datada do dia 15 de Abril 
de 2009, da Divisão de Projectos e Urbanismo, a Câmara reunida aprova, por unanimidade, 
os projectos elaborados pelos Serviços Técnicos do Município de Nisa, para a realização de 
obras  de  beneficiação  da  Estrada  Municipal  525,  Caminho  Municipal  1005,  Caminho 
Municipal 1176 (entre Arez e a EM529) e a Estrada do Patalou. 
Ponto Nº 18 – Intervenção de munícipes. 

Por se tratar de uma Reunião com a carácter de pública, este espaço destina­se, nos 
termos do disposto do disposto no nº 5 do Artº 84º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com a nova redacção que lhe foi dada pela Lei nº 5­A/2002, de 11 de Janeiro, à intervenção 
de munícipes que se encontrem na, sendo que, solicitou o uso da palavra: 

­ Sr. Joaquim Zacarias, de Nisa, na qualidade de Dirigente do Sport Nisa e Benfica, 
referiu  que,  tendo  em  conta  que  se  aproxima  o  final  do  seu  mandato  como  director  do 
referido clube, que ocorrerá em 31 de Maio de 2009, gostaria de ver, até lá e antes de se ir 
embora,  resolvida a questão da alteração ao projecto da sede, para que na mesma possa 
ser implementado o restaurante. 
Ponto Nº 19 – SAA – Deliberação Nº 169/2009 
Aprovação, em Minuta, das Deliberações que antecedem. 

Aprovar, por unanimidade, em Minuta e para efeitos imediatos, as Deliberações que 
antecedem, nos termos e para cumprimento do que dispõe os nºs 3 e 4 do Artº 92º da Lei nº 
169/99, de 18 de Setembro, sendo que as mesmas puderam adquirir a eficácia prevista no 
nº 4 do já antes citado Artº 92º.
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ENCERRAMENTO DA REUNIÃO. 
A presente Reunião Ordinária  da Câmara Municipal  de Nisa  foi  encerrada  pela sua 

Presidente, conforme o previsto na alínea p) do nº 1 do Artº 68º da Lei nº 169/99, de 18 de 
Setembro, quando eram dezasseis horas e vinte e cinco minutos. 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente Acta, constituída por sete folhas 
devidamente numeradas e rubricadas, a qual vai ser assinada nos termos do disposto no nº 
2  do  Artº  92º  da  Lei  nº  169/99,  de  18  de  Setembro,  pela  Presidente  da Câmara  e  desta 
mesma Reunião, Engª Maria Gabriela Pereira Menino Tsukamoto e por mim, António Maria 
Curado Carrasco, Coordenador Técnico do Mapa de Pessoal por Tempo Indeterminado da 
Câmara Municipal de Nisa e  responsável pela Secção de Administração e Arquivo, que a 
elaborei na qualidade de Secretário. 

A PRESIDENTE DA REUNIÃO,  O COORDENADOR TÉCNICO, 

__________________________________                               _____________________________ 
(Maria Gabriela P. M. Tsukamoto / Pres. da Câmara)  (António Maria Curado Carrasco / Secretário) 

Acta presente em Reunião ………………………………………………….., 
realizada no dia ………..…./………..…./………….….. e aprovada por 
……………………………………………………………..………………………….,  conforme 
Deliberação Nº ……………../………….………… 

­ Favor: 
­ Contra: 
­ Abstenção:


